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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº4.105, de 06 de novembro de 2019
(Que designa Comissão Técnica de 
Monitoramento e avaliação de Parcerias)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte,

PORTARIA:

Artigo 1º Ficam nomeados, para integrar a Comissão 
de Monitoramento e avaliação de parceria celebrada com 
organização de sociedade Civil, os seguintes servidores:

Letícia de Camargo Mechíades

Juliana Faria Terruel

Mara Lucia Berbel Fávero

Marcia Regina Gimenes Machado

Artigo 2º A Comissão de trata o artigo 1º terá finalidade 

monitorar e avaliar a parceria celebrada com Pequena Obra 
da Divina Providência e a Assistência Vicentina – Lar São 
Vicente de Paula , mediante Termo de Fomento .

Artigo 3º A presente Portaria entrará em vigor da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 06 de novembro de 
2019

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº4.106, de 06 de novembro de 2019
(Que designa Gestor das Parcerias 
celebradas com as Organizações da 
Sociedade Civil)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte,

PORTARIA:

Artigo 1º Fica designada, a servidora Wanderléia Aparecida 
Pagan Ferraro como Gestora da Parceria de Fomento da 
Seguinte Organização de Sociedade Civil:

PEQUENA OBRA DA DIVINA PROVIDENCIA

ASISTÊNCIA VICENTINA DE PEDERNEIRAS – LAR SÃO 
VICENTE DE PAULA

Artigo 2º A Gestora é o agente público responsável pela 
Gestão da Parceria celebrada com as Organização de 
Sociedade Civil por meio de Termo de Colaboração, com 
poderes de controle e fiscalização.

Artigo 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 06 de novembro de 
2019

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2019 – JULGAMENTO/HABI-
LITAÇÃO

A Comissão Municipal de Licitações após verificação da 
autenticidade de toda a documentação apresentada pelos 
participantes da Tomada de Preços nº 10/2019, bem como 
após análise detalhada da mesma, proferiu a seguinte 
decisão:

a) Ficam habilitadas as empresas: D.C.A DE SOUZA – 
ME, HIDROAR CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI e ND 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, por estarem com toda 
a documentação em ordem.

Pederneiras, 08 de novembro de 2019.

Luis Carlos Rinaldi – Pres. da Com. Mun. de Licitações

Leilões

LEILÃO Nº 01/2019   
OBJETO: Alienação de bens móveis inservíveis (veículos, 

tratores e máquinas). ENCERRAMENTO: 04/12/2019, às 
13:00 hs. O Edital completo encontra-se disponível nos sites 
www.pederneiras.sp.gov.br e www.bigleilao.com.br  e na 
Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. 
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14) 
3283-9576, com o responsável pelas licitações e na Bigleilão, 
através do telefone (11) 4216-4336. Pederneiras, 08 de 
novembro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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Contratos

 

 
 

CONTRATO Nº 140/2019 
 

 
 

CONTRATO  PARA  FORNECIMENTO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS MICRO-ÔNIBUS, NOVOS, 
ZERO KM,  CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2019 

 
 
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, com sede à Rua Siqueira 
Campos, nº  S-64, CNPJ nº 46.189.718/0001-79, doravante denominado  CONTRATANTE, 
representado  neste  ato  por   Vicente Juliano Minguili Canelada,  brasileiro, solteiro, portador 
do RG n.º 34.197.444-4 e inscrito no CPF sob n.º 350.390.378-05, residente e domiciliado nesta 
cidade de Pederneiras -SP e NOROMAK CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA, com  sede à Rua Alziro 
Zarur, 942, Jardim Guanabara, Araçatuba-SP, CNPJ nº 14.346.930/0001-06 e Inscr. Estadual  nº 
177.166.605.115 doravante  denominada CONTRATADA, representada neste ato por Carlos 
Alexandre Dionísio, brasileiro, solteiro, consultor comercial, portador  do  RG  nº 28.318.156-4  e 
inscrito no CPF sob nº 300.973.378-03, residente e domiciliado em Bauru – SP, tendo em  vista  a 
homologação do resultado do Pregão Eletrônico nº  95/2019,  têm entre  si  justa  e  acordada 
 celebração  do  presente  contrato mediante as seguintes Cláusulas e condições: 
 
01   -   OBJETO 
 
1.1 – Constitui objeto deste contrato o fornecimento dos seguintes veículos: 
 
1.1.1 -  veículo micro-ônibus, novo, 0 km, marca Marcopolo, modelo Volare V8, ano de fabricação 
2019, modelo 2019 ou 2020, cor amarelo, com grafismo escolar na traseira e laterais, com no 
mínimo as seguintes especificações : capacidade de 24 passageiros, já incluso 01 (um) 
cadeirante, motorista e monitor, potência de 152 cv, 04 cilindros, injeção eletrônica,  de acordo 
com as normas de poluentes conama fase 7 (euro v), câmbio Eaton de 05 marchas à frente e 01 à 
ré, tração traseira com rodado duplo, turbo intercooler, movido a diesel s-10, tanque com 
capacidade de 80 litros, entre eixo 3.300mm, direção e embreagem hidráulica, freios totalmente a 
ar, pneus radiais, sem câmara ; carroceria : com piso revestido em alumínio anti derrapante, com 
largura de 2.200mm e altura interna de 1.900mm, com altura diferenciada para mobilidade rural, 
rebocador dianteiro e traseiro, cortinas nas janelas, protetor em aço para o radiador, passa-balsa,  
porta pacotes em aço acima dos assentos, câmera e alarme sonoro de ré, porta tipo urbana no 
entre eixos do veículo, com abertura em 02 folhas,   com bancos fixos tipo sofá 3x2, destinado ao 
transporte de alunos, revestidas em courvin, com cinto de segurança em todos os assentos, 
equipada com elevador/plataforma para acesso de pessoas portadoras de necessidades 
especiais, com todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo Contran 
 
1.1.2 - . veículo micro-ônibus, novo, 0 km, marca Marcopolo, modelo Volare V8, ano de fabricação 
2019, modelo 2019 ou 2020, cor amarelo, com grafismo escolar na traseira e laterais, com no 
mínimo as seguintes especificações : capacidade de 24 passageiros, já incluso 01, motorista e  01 
monitor,  potência de 152 cv, 04 cilindros, injeção eletrônica,  de acordo com as normas de 
poluentes conama fase 7 (euro v), câmbio Eaton de 05 marchas à frente e 01 à ré, tração traseira 
com rodado duplo, turbo intercooler, movido a diesel s-10, tanque com capacidade de 80 litros, 
entre eixo 3.300mm, direção e embreagem hidráulica, freios totalmente a ar, pneus radiais, sem 
câmara ; carroceria : com piso revestido em alumínio anti derrapante, com largura de 2.200mm e 
altura interna de 1.900mm, com altura diferenciada para mobilidade rural, rebocador dianteiro e 
traseiro, cortinas nas janelas, protetor em aço para o radiador, passa-balsa,  porta pacotes em aço 
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acima dos assentos, câmera e alarme sonoro de ré, porta tipo urbana no entre eixos do veículo, 
com abertura em 02 folhas,   com bancos fixos tipo sofá 3x2, destinado ao tranporte de alunos, 
revestidas em courvin, com cinto de segurança em todos os assentos, com todos os 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo Contran 
 
02   -   DA ENTREGA 
 
2.1 - Os veículos deverão ser  entregues no Almoxarifado Municipal de Pederneiras, devidamente 
licenciados e emplacados em nome do Município de Pederneiras, no prazo máximo de 120 (cento 
e vinte) dias a contar da data de assinatura deste instrumento. 
 
2.2 - A entrega do objeto deste contrato deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na 
Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 
8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs, em dias de expediente normal, correndo por conta da 
Contratada todas as despesas para o efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como 
embalagens, seguro, transporte, carga e descarga, licenciamento, emplacamento, tributos e 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
2.3 -  A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos veículos até ao Almoxarifado 
Municipal de Pederneiras, em veículo próprio, tipo plataforma ou prancha ou outro equipamento 
para transporte adequado para tal finalidade, ficando vedada a locomoção do veículo mediante a 
sua condução (transitar por meios próprios) em vias públicas. 
 
2.4 - A CONTRATADA será responsável pela devida regularização dos Veículos junto ao 
DETRAN, sendo que o licenciamento e emplacamento deverão ser realizados no Município de 
Pederneiras, em nome da Prefeitura Municipal de Pederneiras. 
 
2.5 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito 
de posterior verificação da conformidade do produto com as especificações.  
 
2.6 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, ao CONTRATANTE poderá:  
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 
2.7 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas. 
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03   -   DO VALOR 
 
3.1  -    O  CONTRATANTE compromete-se a  pagar  à CONTRATADA  a importância fixa e 
irreajustável de: 
 
3.1.1 - R$ 215.000,00 (Duzentos e quinze mil reais) pelo veículo constante do subitem 1.1.1 deste 
contrato, conforme preço final obtido no Pregão Eletrônico nº 95/2019 e; 
 
 3.1.2 - R$ 205.000,00 (Duzentos e cinco mil reais) pelo veículo constante do subitem 1.1.2 deste 
contrato, conforme preço final obtido no Pregão Eletrônico nº 95/2019. 
 
3.2 – O valor total do presente contrato importa em R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil 
reais). 
 
3.3 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis contados da data da entrega de cada 
veículo no Almoxarifado Municipal, devidamente licenciado e emplacado em nome do Município 
de Pederneiras, mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle 
Patrimonial. 
 
3.4 - Caso a nota fiscal/fatura apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida, na forma do item 3.3. 
 
3.5 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, deverá 
apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido. 
 
3.6 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, junto 
com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações 
do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.  
 
3.7 - A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 3.5 e 3.6 assegura ao 
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo. 
 
3.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
 
04   -   DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
4.1. Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a CONTRATADA fica sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
 
 4.1.1. Pelo atraso injustificado na entrega dos bens: 
 
4.1.1.1 – Até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da 
obrigação por dia de atraso; 
 
4.1.1.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação. 
 
4.1.2. Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total da 
obrigação. 
     
 4.1.3. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da 
obrigação.  
 
4..2. As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório, porém  moratório   e  
conseqüentemente   o   pagamento  delas   não   exime   o   contratado  da     reparação    dos    
eventuais    danos,   perdas    ou    prejuízos   que   seu   ato  punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
05   -   DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 
 
5.1  -   O CONTRATANTE poderá rescindir o presente  contrato  por ato administrativo unilateral, 
nas hipóteses previstas no  artigo 78,  incisos  I  a XII e XVII, da Lei 8.666/93, sem  que  caiba  à 
CONTRATADA  qualquer  indenização, sem embargo da  imposição  das penalidades   que   se 
  demonstrarem   cabíveis   em    processo administrativo regular. 
 
5.2 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a 
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais.  
 
5.3 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo 
da aplicação das demais cominações legais. 
 
06  -   DOS DIREITOS DA CONTRATANTE 
 
6.1  -   São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no  artigo 58 da Lei 8.666/93. 
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07   -   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1 -   Os recursos orçamentários para o presente contrato são os seguintes: 
 
7.1.1. Ficha nº 654  – Equipamentos e Material Permanente – 02.14.04 – Coordenadoria de 
Alimentação Escolar. 
 
08   -   DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1 - O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 95/2019, à proposta da 
CONTRATADA e às Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 
 
8.2 – O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, observadas as condições de garantia constantes do subitem 8.3. 
 
8.3 - O prazo da garantia do veículo será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua entrega no 
Almoxarifado Municipal, sem limite de quilometragem e mais 02 (dois) anos de motor e cambio e 
diferencial, permanecendo as revisões em dia, conforme especificações do fabricante do manual 
do veiculo. 
 
8.4 - As revisões de fábrica obrigatórias durante o período de garantia, determinadas pelo manual 
do fabricante, serão realizadas por assistência técnica, indicada pelo fabricante ou concessionária 
autorizada, informada pela CONTRATADA.  
 
8.5 - O fabricante do veículo deverá oferecer assistência técnica, localizada a uma distância não 
superior a 70 (setenta) quilômetros da cidade de Pederneiras.  
 
8.6 - Caso, durante o período de garantia do veículo, a assistência técnica indicada pelo fabricante 
ou concessionária, não esteja mais instalada dentro da localização prevista no item 8.5, todas as 
despesas de locomoção/transporte do veículo, para eventuais manutenções e revisões, na sede 
da mesma, correrão por conta da CONTRATADA, não cabendo qualquer ônus ao 
CONTRATANTE. 
 
09   -   FORO 
 
9.1 - A parte que transgredir o presente contrato, deixando  de cumpri-lo,  responderá  perante a 
outra, por perdas e  danos  que forem apurados em liquidação. Se houver Procedimento Judicial, 
 a parte  faltosa,  ainda  responderá pelo  pagamento  de  custas  e honorários do advogado 
contratado pela parte fiel. 
 
9.2  -   Fica eleito o Fórum desta Comarca de  Pederneiras,  para dirimir divergências ou causas 
oriundas do presente contrato. 
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E  por estarem de pleno acordo com o disposto  nas cláusulas  deste contrato, digitado em 03 
(três)  vias  de igual teor, assinam-o, juntamente com as testemunhas abaixo que a tudo 
assistiram para que surta seus devidos efeitos jurídicos. 
 

Pederneiras, 06 de novembro de 2019. 
 
 
 
 

CARLOS ALEXANDRE DIONISIO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 

Noromak Caminhões e Onibus Ltda Prefeito Municipal 
  
  
Testemunhas: 
 

 

  
  
  

LUIS CARLOS RINALDI MARINA DE OLIVEIRA MACIEL 

CPF nº 053.271.248-00 CPF nº 222.656.988-06 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2019 
 
 
CONTRATANTE: Município de Pederneiras 
CONTRATADA: Noromak Caminhões e Onibus Ltda 
CONTRATO Nº 140/2019 
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos micro-ônibus, novos, zero km  
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:  
 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil;  
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 
Pederneiras, 06 de novembro de 2019. 
 
 
CONTRATANTE E GESTOR DO ÓRGÃO:  
 
 
Nome: Vicente Juliano Minguili Canelada 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 350.390.378-05 
RG: 34.197.444-4 
Data de Nascimento: 09/06/1990 
Endereço residencial completo: Rua Santos Dumont, nº S-129, Centro – Pederneiras/SP. 
E-mail institucional vminguili@pederneiras.sp.gov.br 
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E-mail pessoal: vminguili@pederneiras.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3283-9570 
Assinatura:_______________________________________________________ 
 
 
 
CONTRATADA:  
 
Nome: Carlos Alexandre Dionísio 
Cargo: Consultor Comercial  
CPF: 300.973.378-03 
RG: 28.318.156-4  
Data de Nascimento: 05/07/1982 
Endereço residencial completo: Rua Chimbo Atusi, nº 1-73, Núcleo Residencial Pres Geisel, 
Bauru/SP  
E-mail institucional: vendas@noromak.com.br 
E-mail pessoal: alexandre.dionisio@ymail.com 
Telefone(s): 14-9.9643-1391/ 14-9.9708-1876 
Assinatura: _______________________________________________________ 
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Atas de registro de preço

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2019
PROCESSO Nº 227/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 07 (sete) dias do mês de novembro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente represen-
tada e assistida, e a empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e
4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 86/2019, bem como das Leis nº 8.666/93
e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

02 6.000 UN

suco  de  laranja  natural  integral  pasteurizado:
100% suco de laranja natural  integral  pasteurizado,
produto obtido a partir  da extração da fruta-laranja,
sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitos e
de detritos  animais  ou vegetais,  não deverá conter
fragmentos de partes não comestíveis da fruta, nem
substâncias  estranhas  à  sua  composição  normal,
características sensoriais (aspecto, cor, odor e sabor)
próprios  da  fruta,  não  fermentado,  não  alcoólico,
pronto  para  consumo,  sem  adição  de  água,  sem
adição  de  açúcar,  sem  adição  de  conservantes,
validade de 05 meses a partir da data de entrega e
deverá  estar  de  acordo  com  a  NTA-24  Decreto
12486/78. Embalagem primária: cartonada asséptica
longa vida (Tetra Pak)  de  200 ml acompanhada de
canudo  de  polipropileno  protegido  por  filme
transparente  de  polipropileno.  Embalagem
secundária:  caixa  de  papelão  reforçada  com  abas
superiores  e  inferiores  vedadas  que  garanta  a
integridade  do  produto.  Conter  na  embalagem
impresso de forma indelével: registro do fabricante no
MAPA, marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ,
e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso,
composição  e  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento  ao  consumidor).  Apresentar  duas
amostras  em  embalagem  original  pra  teste  de
degustação  e  ficha  técnica  do  produto  em  papel
timbrado  do  fabricante,  devidamente  assinada  pelo
seu responsável técnico. 

VITA SUCO R$ 1,65 R$ 9.900,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal.

2 – As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 – Cempra – situado à Rua Felipe Antonio Franco, nº L-221 – Vila Ruiz, nesta cidade de Pederneiras.

3 – Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e des -
carga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo  responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços  e, ainda, na hipótese de substitui-
ção ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao  Responsável pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posteri -
or verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res -
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi -
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço ini -
cialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente, após
a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado
e Controle Patrimonial. 
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2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupe-
ração judicial. 

4  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido,
de alguma forma,  para tanto,  fica  convencionado que a taxa de compensação financeira  devida pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fede -
ral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;
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6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamen-
to delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato puní -
vel venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori -
zação de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito)
meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  –  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter  o  mesmo objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações indicadas  na  proposta,  em virtude  da
redução dos preços de mercado.
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9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se
de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômi-
co – financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fa-
bricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desonera -
ção do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar for-
malmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação espe-
cífica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com
os praticados no mercado.

10  – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas
técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante ven-
cedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o
produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do pro-
duto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga -
mentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

Pederneiras, 07 de novembro de 2019.

EMERSON DONIZETI MANSERA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 141.979.158-37 Prefeito Municipal

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
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